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PORTARIA Nº 021/2022
                         

Concede licença maternidade a servidora.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  Prefeito do Município de Nova Ramada, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, CONCEDE Licença Maternidade de 120 dias no período de
13 de janeiro de 2022 à 12 de maio de 2022 a Servidora Srª Aline Andressa Dambrós, Matrícula 514-2/6, em
atendimento a apresentação de atestado médico nesta data.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS, 13 de janeiro de 2022.

                   
Marcus Jair Bandeira 
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